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Tribunal Superior do Trabalho 
< 

Presidência 

ATO N2 07, DE 21 DE JANEIRO DE 1991 
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 18, inci 
so XI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo 
TST-152/91. 9, resolve: 

Conceder, ad referendum do Egrégi o Tribunal Pleno, aposentª 
doria voluntária à servidora NICtA CA~ÁRIO DA SILVA, no cargo da Cat~ 
goria FunciÓnal tle Técnico Judiciário, Classe Especial, Referência 
NS.25, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal 
nos termos do artigo 40, inc i so III, alínea "a", da Constituição Fed~ 
ral, combinado com os artigos 186, inciso III, alínea "a"; 189; 100 
parágrafo Único; e 103, inciso I, da Lei n2 8.-112, de 12.12.90, acre§. 
cido ao provento da servidora 1/5 (um quinto) do valor da RepresentA 
ção Mensal do cargo em comissão de Assessor de Ministro, código TST-
DAS-102. 5 e o cargo efetivo, e a importância equivalente à segunda pax 
cela (22 1/5), calculada com base na função de Assistente-Secretário , 
da Tabela de Gratificação de Representação de Gabinete deste Tribunal, 
com fulcro na Lei n2 7.483/86, combinada com o § 12, do artigo 82, da 
Lei n2 7.923/89 e o art. 62, da Lei 7.961/89, além dos artigos 62, §§§ 
12, 22 e 32; e 67, parágrafo único, combinados com o artigo 41, § 32 , 
da citada Lei 8.112/90. 

MINISTRO MARCO AURtLIO PRATES OE MACEDO 

Secretaria do Tribunal Pleno 

TST-MC-20557/91. 8 

li B D I D A ------
REQUERENTES FEDEllAÇJW DO COltRcIO VAREJISTA DE GllmRos ALIMBlllT1CIOS 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SOL E OUTROS 
Advogado 
REQUERIDA 

Dr. Roberto Velloso 
FEDERAÇÃO DOS TRABALBAOORES JiO cadR.CIO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SOL 

DESPACHO --------
1. Encerram os autos ação cautelar inominada, com pedido de limi-

nar, ajuizada pela Federação do Comércio Varejista de Gêneros Alimentí 
cios do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, objetivando sustar os 
efeitos de cláusulas constantes no bojo de sentença normativa, prolata 
da pelo TRT da 4a. Região, quando do julgamento do Processo n9 TRT= 
RVDC-39/90. 1 

2. O fmaus bonJ. jjis e o pericu1ua in 1110ra são pressupostos es-
oecíficos da proVIaenc a acautelatoria, os quais, reunidos, ensejam a 
necessária tutela judicial, por caracterizarem a iminência de dano 
irreparável. 

3. Da análise da> aolicitadb na Medida Cautelar Inominada, entendo 
q~e apenas a cláusula 03, que .cuida do Aumento Real - objeto de deci-
sao favorável aos obreiros - pode, se implementada, vir a causar dano 
irreparável aos requerentes. 

4. Efetivamente, o v. acórdão, ao acolher a pretensão para defe-
rir o percentual de 10• (dez por cento) a título de aumento real de 
salários já reajustados, contribuiu para criar uma situação de dano 
iminente irreparável ou de dif!cil ou incerta ~eparação aos requeren-
tes. 

5. Esta Co~te tem, em situações similares, concordado com a con-
cessão de aumento real até o limite de 4• (quatro por cento) inciden-
te sobre os salários já cor~igidos, fato que não chegaria a criar uma 
situação de dano iminente irreparável ou de dif!cil reparação aos requ~ 
rentes. 

6. Em face do exposto, concedo, parcialmente, a liminar requeri-
da, em relação, apenas, à cláusula 3a~, reduzindo para 4•_(quatro por 
cento) o percentual deferido pelo Egregio TRT da 4a. Regiao, con~erne~ 
te ao aumento real de 10• (dez por cento) e sustando, em consequencia, 
a aplicação e os efeitos da decisão daquela Corte Regional, no que diz 
respeito à diferença percentual supra mencionada, pelo prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias ou até o julgamento do recurso ordinário res-
pectivo - caso este ocorra antes do vencimento do citado prazo. _Dê-se 
ciência ao TRT da 4a. Região e, após, distribua-se a presente açao ca~ 
telar. · 

Publique-se. 
Brasília, 17 de janeiro de 1991. 

MINISTRO MARCO AURtLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal 

Seção Especializada em Dissídios -Individuais 

ATA DA VIG~SIMA QUARTA SESSÃO EXTRA,ORDINÃRIA 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de um mil no 
vecentos e noventa, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a vigl 
sima quarta Sessão Extraordinária da Seção Especializada em Dissldioi 
Individuais, sob a Presidência do Excelent!ssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo, Presidente, presentes oa Excelent!ssimos Senhores Ministros 
~ães Falçào,OrI.amo ,'.Núxetca da : _~,José .Ajuricaba,José carlos da Fónseca,Joei. 

z VáS(aioe11-oa·,1h:Balirio :Sant:os,Hélio Regato, Almir Pazzianotto e o Juizel::!! 
vocado Aluísio Rodrigues: o Digníssimo Subprocurador-Geral da Justiça 
do Trabalho, Doutor Jonhson Meira Santos: e a Secr~tária da Seção Espe-
cializada em Dissídios Individuais, Doutora Neide A. Borges Ferreira. -
Havendo quorum regimental, declarada aberta a Sessão. - Lida e aprovada 
a ata da Sessão anterior. Não havendo indicações, nem proposta~ passou-
se, logo, à ORDEM DO DIA: 
Processo E-RR-208.1 88.1 da 49 Re ião, relativo a Embargos opostos à de 
cisao a Eqregia 19 Turma, sen o argante Empresa Brasileira de Enge= 
nharia S/A-EBE e Embargado~to P.Munhoz Porciúncula. (Advogados:. José 
Maria de Souza Andrade e Humberto Alves Gasso). Relator o Excelentíssi-
mo Senhor Ministro Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mini! 
tro José Ajuricaba, tendo . a Seção Especializada em Dissídios Individui11.a 
resolvido, à .unanimidade, não conhecer os embargos por intempestivo~ 
Falou pela Embargante o Dr. José Maria de Souza Andrade. 
Processo E-RR-6063/85.5, da 39 RelJlº• relativo a Embargos opostos à de 
clsao da Egregia 29 Turma, sendo argante CCE-Indústria e Comércio de 
:omponentes Eletrônicos S/A e . !:mba:i:gado Antônio da Piedade Mourão. (Jldvc 
~ados: Nilton Correia e Maurlcio de Campos Bastos). Relator o Excelentlii 
simo Senhor Ministro Hélio Regato e Revisor o Excelentlssimc ~enhor Mi= 
nistro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializada em Dis;.Ié ... .::is Indivi-
duais resolvido, à unanimidade, não conhecer os embargos ,,e~as prelimi-
nares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, de nulidade 
por falta de distribuição e de carência de ação por violação ao artigo 
896 da CLT. A unanimidade não conhecê-los pela prescrição nem por alt! 
rações contratuais. Falou pela Embargante o Dr. Nilton Correia. 
Processo E-RR-4168/88.6, da 39 Re~o, relativp a Embargos opostos à de 
cisao , da Egreg·ia 39 Turma, sendo argante Mineração Morro Velho S(i. 
e Embargado Valdir A1meida de Freitas. (Advogados: Victor Russomano Ju-
nior e Nilda de Moura Souza). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato e Revisor o Excelentissimo Senhor Ministro José Ajuricaba, 
tendo a Seção Especializada em Dissidios Individuais resolvido, po!mai~ 
ria, conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da Cons~lidaçaodas 
Leis do Trabalho vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Helio Regato 
que não os conhe~i.a. No mérito, por unanimidade, acolhê-los para, .afas-. 
tado o óbice do não conhecimento do recurso de revista, determinar o re 
torno dos autos à 39 Turma para que julgue o mérito como entender de d! 
rei to. A unanimidade, não conhecer os embargos quanto ao adicional d~ P!. 
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riculosidade com supedâneo no Enunciado n9 42 da Súmula deste Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se-
nhor Ministro José Ajuricaba. Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russo-
mano Júnior. 
Processo E-RR-2276/88.5, da 8~ Região, relativo a EmJ;argos opostos à d~ 
cisao da Egregia 1 o:i. Turma, sendo Embargante . Mineraçao Canopus LTDA e Em 
bargado José Luiz Barbosa de Souza. (Advoga~os: Ildélio Martins e Gilsci1 
~. dos Santos). Relator o Excelentíssimo ·senhor Ministro Hélio Regato e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo ~ Seção 
Especializada em Dissídios Individuais resolvido, por maioria, cx:inheoer 
os embargos por violação ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, vencido o Exce1ent!ssimo Senhor Ministro Hélio Regato que não os 
conhecia. No mérito, acolhê-los para, aplicando o artigo 156 do Regimen 
to Interno, afastar o óbice da representação processual e determinar Õ 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que 
julgue o recurso adesivo da Reclamada, como entender de direito, unani-
memente. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajur! 
caba. Justificará o voto vencido o Excelent!ss1mo Senhor Ministro Hé-
lio Regato, qua~to ao conhecimento. Falou pelo Embargante o Doutor Vi9 
tor Russomano Junior. 
Processo E-RR-165.7 87.2 da 2a. Re ião, relativo a Embargos opostos à 
decisao a ~regia 3a. Turma, sen o Embargante Prefeitu~a Municipal de 
Limeira e Embargados Clóvis Roberto de Lima e Outroe. (Advogados: Mil 
ton de Souza Coelho e Victor Russomano Júnior). Relator o Excelent!ssI 

Senhor Ministro Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indivi= 
duais resolvido, à unanimidade, não conhecer os embargos quanto a justa 
causa, mas conhecê-los por divergência jurisprudencial quanto ao aumen 
to salarial. No mérito, pelo voto prevalente, rejeitá-los, vencidos os 
xcelent!ssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, revisor, Guimarães 
alcão, José Carlos da Fonseca e Ursulino Santos que os acolhiam. Justi 

ficará o voto vencido o Excelentissimo Senhor Ministro José Ajuricaba.Fã 
lou pelos Embargados o Doutor Victor Russomano Júnior. -
Processo E-RR-2467/87.2 da 2a. Re ião, relativo a Embargos opostos à 
ec sao a Egregia 2a. Turma, sendo Embargante Companhia Docas do Esta 

do de São Paulo e Embargados José Airton de Lima e Outros. (Advogados! 
ictor Russomano Júnior e Júlio César Borges de Resende). Relator oExoe 

lent!Ssim::> Senhor Ministro José Carl0S da Fonseca e Revisor o Excelent!s 
simo Senhor Ministro Ursulino Santos, tendo a Seção Especializada em 
Diss!dios Individuais resolvido, à unanimidade, não conhecer os embar-
gos. Falou pela Embargante o Doutor Victor Russomano Júnior • . 
Processo E-RR-1047/88.6, da 3a. Região, relativo a Embargos opostos à 
declsao da Egregia la. Turma, sendo Embargante Mineração Morro Velho 
S/A e Embargado Antonio Soares. (Advogados: Victor Russomano Júnior e 
MÚcio Wanderley Borja). Relator o Excelent!ssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato e Revisor o Excelent!ssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo 
a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer 
os embargos, em face da aplicação do Enunciado n9 42 da súmula deste Tri 
bunal Superior do Trabalho, unanimemente. Falou pela Embargante o Dou= 
ter .Victor Russomano Júnior. 
Processo AI-R0-106/89. 9, da la. Re<Jião, relativo a N:Jravo rle Instrurrento em ~ 
curso Ordinârio, serxlo Agravante Associaçao de Ensin:J SU?erior são Jlrlas Tadeu e 
M;ravada Lilia Ferrem Lobo. (Advogados: João R. M. Alves e Hylton M.F. Jú 
ior). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro .José Luiz Vasconcellos~ 
endo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, por una 
imidade, negar provimento ao agravo. -
recesso ED-AR-31/85, relativo a Embargos de Declaração opostos ã deci 
ao a Egregia Seçao Especializada em Diss!dios Individuais, sendo Em 
argante Banco do Brasil S/A e Embargado Alfredo Muller. (Advogados:LeÕ 

ldo S~nt'Anna e Maria Lúcia Vitorino Borba). Relator o Excelentíssimõ 
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Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Seção Especializada 
em Diss!dios Individuais resolvido, não conhecer os embargos por intem 
pestivivos, unanimemente. Refeito o relatório para composição de quorum 
de acordo com o artigo 157, parágrafo 49, alínea "c" do Regimento Inte!: 
~. . 
Processo E-RR-3791/88.8, da 4a. Região, relativo a Embargos opostos à 
decisao da Egregia 3a. Turma, sendo Embargante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica-CEEE e Embargado Altibano Pereira da Silva. (Advogados: 
Ivo Evangelista de Ãvila, Alino da Costa Monteiro e Roberto de F. Cal-
das). Relator o E~celentissimo Senhor Ministro Hélio Regato e Revisor o 
Excelent!ssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especial! 
zada em Diss!dios Individuais resolvido, à unanimidade, negar provimen 
to ao agravo regimental. Ã unanimidade, conhecer os embargos por diver 
gência jurisprudencial quanto à integração das horas extras nas verbas 
salariais - critérios a serem observados. No mérito, por maioria,aoolhê- . 
los para determinar que a integração deverá ser feita pela média das ho 
ras trabalhadas no período, aplicando-se o valor do salário na data em 
que foi ou deveria ter sido feito o pagamento da parcela a ser satisfei 
ta, vencidos os Excelentissimos Senhores Ministros José Ajuricaba, revi 
sor, e Prates de Macedo que os acolhiam para restabelecer o acórdão Ré 
gional.,Tustificará o wto wncido o Exoelentíssircc Semor i.finistro José Ajuricaba. Fã 
leu pela Elrhargante o Dr. Iw Evangelista de. Ãvila e pelo E)li:>argado a Drà. Paul; 
Frassinetti Vianna Attá. 
Processo E-RR-4712/87.9, da 1~ Região, relativo a Embargos opostos à de 
clsao da Egregla 3~ Turma, sendo Embargante Hélio Bocater e EmbargadÕ 
Banco do Brasil S/A. (Advogados: s. Riedel de Figueiredo e Eugênio Nico 
lau Stein). "Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fon 
seca e Revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendÕ 
a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, à unanimidade, 
conhecer os embargos por divergência jUrisprudencial quanto a indeni-za-
ção por tempo de serviço anterior a opção, mas rejeitá-los. 
Processo ED-RR-1797/84, da 3~ Re~ião, relativo a Embargos de Declaração 
opostos a decisao da Egregia Seçao Especializada em Dissídios Individu-
~is, sendo Embargante Editora São Vicente e Embargado Antonio Viçoso do 
Vale. (Advogados: Márcio Vasques Thibau de Almeida e Pedro Luiz Leão Vel 
loso Ebert). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvi 
do, reje~tar os embargos, unanimemente. Refeito o relatório para compo= 
sição de quorum de acordo com o artigo 157, parágrafo 49, alínea "c" do 
Regimento Interno. 
Processo RO-AR-0009/85.6, da 6~ Região, relativo a Recurso Ordinário em \ 
Açao Rescisoria, sendo Recorrente Victor Vaz da Costa e Recorrido S/A ' 
White Martins. (Advogados: Victor Vaz da Costa e José Alberto Couto Ma, 
ciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca· 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto, tendo a 
Seção Esoecializada em Dissídios Individuais resolvido, suspender o jul 
gamento do presente processo, em virtude do pedido de vista em nesa for 

.'mulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, após! 
1 - O Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca, relato~ ha 
ver rejeitado a preliminar de ilegitimidade de parte; 2 - Os Excelentís 
simos Senhores Ministros Almir Pazzianotto, revisor, Orlando Teixeirã 
da Costa e José Ajuricaba, acolherem a referida preliminar; 3 - O Exce-
lentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos haver se declarado ªE 
to para o julgamento do processo, e o mesmo não ter sido apregoado em 
virtude do término da Sessão. 
Processo E-RR-5094/87.0, da 4~ Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisao da Egregia 3~ Turma, sendo Embargantes Nilson Dornelles e Outros 
e Embargada Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE. (Advogados Ali 
nó dà Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Ãvila). Relator o Excelentís= 
simo Senhor Ministro Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indivi= 
duais resolvido, à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimen 
to dos embargos por virem, os arestos paradigmas em fotocópias sem indI 
cação da fonte de publicação. Ã unanimidade, conhecer os embargos por 
divergência jurisprudencial e·, no mérito, por maioria, acolhê-los paca 
determinar que a integração deverá ser feita pela média das horas traba 
lhadas no período, aplicando-se o valor do salário na data em que foT 
~u deveria ter sido feito o pagamento da parcela a ser satisfeita, ven-
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, revisor, e 
Pratas de Macedo que os rejeitavam. Justificará o voto vencido o Exce-
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba. Falou pelo Embargante o Dr. 
,Paulo Eduardo Magaldi Netto· e pela Embargada o Dr. Iw Evangelista de Ãvila. 
Processo E-RR-7613/86.5, da 4~ Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisao da Egregia 2~ Turma, sendo Eiiibargante Aliatar Claumann e Embarga= 
da Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE. (Advogados: Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert e Ester Willians Bragança). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senl"X>r 
Ministro José ~juricaba, tendo a Seção Especializada em Dissídios Indi-
viduais resolvido, ~ão conhecer os embargos, unanimemente. Falou pelo 
Embargante a Dra. Paula Frassinetti Vianna Atta e pela Embargada o Dr. 
Ivo Evangelista de Ãvila. 
Processo E-RR-3472/87.6, da 4~ Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisao da Egregia 1~ Turma, sendo Embargantes Antonio Carlos Scheffer e 
Outros e Embargada Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE. (Advoga 
dos: Alino da Costa Monteiro e Ester Willians Bragança). Relator o Exce 
~entíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo se= 
nhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializada em Dissídios 
ttndividuais resolvido, por maioria, não conhecer os embargos por aplica 
·ção do Enunciado n9 294 da Súmula deste Egrégio Tribunal Superior do Trã 
balho, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, relator 
'que os conhecia por violação ao artigo 896 da Consolidação das Leis do 
rrabalho. Redigirá o acórdão e Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju-
~icaba. ·Falou pelos Embargantes a Dra. Paula Frassinetti Vianna Atta e 
pela Embargada o Dr. Ivo Evangelista de Ãvila. 
Processo E-RR-1760/88.7, da 4-:i. Região, relativo a Embargos opostos à . d~ 
cisao da Egregia 3~ Turma, sendo Embargante Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica-CEEE e Embargado Victorino Pereira de Vasconcelos. (Advoga 
dos: Ivo Evangelista· de Ãvila e Paula Frassinetti Vianna Atta). Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Ex-
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Seção Especializa-
da em Dissídios Individuais resolvido, por maioria, conhecer os embar 
gos por violação ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalh~ ve 
~ido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato que não os conhecia· 
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~o mérito, acolhê-los para, com base no artigo 156 do Regimento Interno 
~o Tribunal Superior do Trabalho, pronunciar a prescrição, julgando ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito, no particula~ unanimemente. 
Falou pela Embargante o Dr. Ivo Evangelista de Ãvila e pelo Embargado a 
Dra. Paula Frassinetti Vianna Atta. 
Processo E-RR-2410/88.2, da 4~ Região, relativo a Embargos opostos à d~ 
cisao da Egregia 2~ Turma, sendo Embargante Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica e Embargados Gastão José Tesch e Outros. (Advogados: Ivo 
Evangelista de Ãvila e Luis Augustos. de Azambuja). Relator o Excelen-
tíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, tendo a Seção Especializadã 
em Dissídios Individuais resolvi do, não conhecer os embargos, __ unanime-
mente, Falou pela Embargante o Dr. Ivo Evangelista de Ãvila. 
Processo E-RR-3069/87.3, da 1~ Região, relativo a Embargos opostos à de 
cisao da Egregia 2~ Turma, sendo Embargante Município do Rio de JaneirÕ 
e Embargada Denise Caetano dos Santos. (Advogados: Adelino dos Santos e 
José Alves da Silva). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Car 
los da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vas 
concellos, tendo a Seção Especializada em Dissídios Individuais resolvi· 
do, à unanimidade, conhecer os embargos por divergência jurisprudencia~ 
mas rejeitá-los. 
Processo E-RR-4938/88.7, da 2~ Região, relativo a Embargos opostos à d~ 
,cisao da Egregia 2~ Turma, sendo Embargante Center Norte S/A Construçãq 
Empreendimentos, Administração e Participação e Embargado Edson Augusto 
dos Santos. (Advogados: José Alberto Couto Maciel e Agostinho Tofoli).' 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revi-
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, tendo a Se 
ção Especializada em Dissídios Individuais resolvido, não conhecer os eiii 
bargos, unanimemente. Falou pelo Embargante o Dr. José Alberto CaltoMacieI 
.Processo E-RR-3628/88.1, da 1~ Região, relativo a Embargos opostos à d~ 
cisao da Egregia 2~ Turma, sendo Embargante Banco Brasileiro de Descon-
tos S/A - BRADESCO e Embargado José Carlos Teixeira Sauaia. (Advogados: 
Lino Alberto de Castro e Sonia Maria Costeira Frazão). Relator o Exce-
lentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelen-
tíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, tendo a Seção Especialj 
zada em Dissídios Individuais resolvido, à unanimidade, conhecer os em~ 
bargos por violação ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho' 
e, no mérito, acolhê-los para determinar a aplicação do Decreto-Lei n9 
2.322/87, a partir da data da sua publicação. 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito roras e trin-
ta minutos. E, para constar, eu, Secretária da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Exce 
lentissimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. - Brasíliaaiil 
doze dias do mês de setembro do ano de um mil novecentos e noventa. 

MINISTRO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Individuais 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

Secretaria do Tribunal Pleno 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 

Aos dezesete dias do mês de janeiro de 1991,o Exm2 
Sr. Ministro-Presidente do S'IM, Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco, 
decidiu, ad referendum do _Superior Tribunal Militar, com fundamento 
ms arts. 470, § 22, do CPPM e 11, item XXXII, do Regimento Interno: 

Paciente 
Impe trante : 

Decisão 

HABEAS CORPUS N2 32.701-0/RJ 
CLAUDIO ANTONIO GUERRA, civil 
Drs. Marco Antonio Leite de Siqueira e José Danir 
Siqueira do Nascimento. -
". • • julgo prejudicado o pedido, objeto deste 
11 writ 11 

••• " 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 001 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO N2 45.388-1 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Oàa-
cy Brito Silva, David da Costa Mendes Filho, Zélia Mendonça Faria, 
Lúcia Maria Pereira da Silva! Márcio Thomaz Bastos, Vera Helena Car-

· doso de Mello Tucunduva e Leonidas Ribeiro Scholz. 

Corregedoria Geral da Justiça Militar 

ATA No. 09/90 
AUOIENCIA REALIZADA El1 19 DE DEZEl1BRO DE 1990 

.... ,').,<' 

Aos dezenove dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e noventa, nesta cidade de Brasilia -
DF, na sede da Auditoria de Correicao da Justica Hilitar, ?tesentelr o Corregedor Dr. CEL!O DE JESUS LOBAO 
FERREIRA e a Di,retor a de Secretar ia ORA. VERA REGINA SALIBA ALVES BRANCO, foi pelo Corregedor declarada 

aberta a audiencia as 16 horas. A seguir foram publicados os despachos proferidos nos autos vistos ea 
corr~icao durante o mes de dezembro, na forma do art. 45, II, letra "b' e III, do Dl. de 
Organizacao Judiciaria Hilitar e do Provimento n. 18, do Exmo . Sr. Hinistro-Presidente do Superior 
Tribunal Hilitar. AUTOS REMETIDOS AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. REPRESENTACAO. AF n.1497, IPl1, 31/90, 
2AUD2CJM, 01 vl, ROBERTO DO CARMO AUGUSTO - ENCARREGADO. REPRESENTACAO ( AF 1497 /90) - ENCARREGADO: éAP 
INF ROBERTO DO CARMO AUGUSTO - O Juiz-Auditor Corregedor ·da Justica Militar com fundamento no art. 
45, Ili, do Dl. de Organizacao Judiciaria Militar, c/c o art. 498, 'b", do Codigo de Processo Penal 
Militar, requer CO~REICAO PARCIAL nos autos do IPM n. 31/90 - Autos Findos n. 1497/90, pelos 
mo ti vos expostos a seguir: Apos o i nterrogator io do Sd ARILDO TRINDADE DE OLIVEIRA, na sessao de 16 
de agosto de 1990 do Conselho Permanente de Justica da 2. Auditoria da 2. CJM, o Dr. Procurador Militar 
requereu a extracao- de copias do respectivo termo e seu encaminhamento a autoridade militar para 
instauracao do IPM. O pedido foi deferido pelo Conselho e as copias das pecas encaminhadas ao Cmt do 2. 
BPE (fls. 07 usque 14). Instaurado o IPM, resultou apurado que, desaparecida uma pistola usada pelo 
soldado acima mencionado, oficiais e sargentos, como nao encontraram a arma e consideravam o Sd ARILDO 
suspeito, praticaram determinados atos a fim de obterem a confissao do militar. Assim, os Sgts REIS e 
TEIXEIRA passaram uma corda em volta do pescoco do ofendido e sairam puxando-o, enquanto o interrogavam. 
Diante das negativas do soldado, a corda foi retirada, quando, entao, o Ten ALMEIDA, o Ten BONATO e o Sgt 
TEIXEIRA o conduziram para proximo de um barranco, onde continuaram o interrogatorio, tendo o Ten 
BLUME sacado sua arma, dando 'golpes de seguranca· e o Sgt TEIXEIRA efetuado disparo proxilllO ao Sd 
ARILDO, enquanto o Ten ALMEIDA deu-lhe uma 'chave de braco', tudo isso para que o soldado confessasse o 
destino dado a arma. Tais fatos ocorreram no acampamento e cessaram, quando, ja no Quartel, o ofendido 
resolveu comunicar o fato ao Ten LUIZ CARLOS que convocou os oficiais e_Sgts da companhia, aos quais 
mostrou 'o errado procedimento•. Tais fatos resultaram suficientemente demonstrados nos depoimentos 
prestados por oficiais e graduados ( fls. 31, 33/34, 36/37, 38/39, 40, 42 e 44/45). Recebendo os autos 
com vista, o Dr. Procurador Militar expos que o laudo de exame de lesoes corporais •nao constatou 
qualquer tipo de ferimento na pessoa do Sd TRINDADE" ( fls. 78) e que 'restou apenas a palavra do Sd 
TRINDADE, nao corroborada por qualquer indicio de materialidade ou autoria" (fls. 78). O pedido foi 
deferido pelo despacho de fls. 80 do MM. Juiz-Auditor, pelos motivos expostos no requerimento do Dr. 
Procurador Militar. DATA VENJA, entendemos existir indicios suficientes de crime de violencia contra 
inferior, pelo que foi acima exposto e constante dos depoimentos dos militares •envolvidos na 
ocorrencia. Violencia contra inferior consiste na forca f isica que o agente faz atuar sobre o ofendido, 
com utilizacao do propr io corpo (vis corporalis) ou de qualquer instrumento (vis physica), 
independentemente da ocorrencia de lesoes corporais porque, se esta houver, o crime se 
qualifica(paragrafo unico do art 175, do CPM). No caso sub exame a violencia se concretizou com a corda 
amarrada no pescoco do soldado, que foi puxado por alguns metros, embora sem ser arrastado, assim 
como, a "chave de braco', sem esquecermos o disparo e o manejo da arma que poderiam ser examinados sob 
o prisma do art. 222, combinado com o art. 30, II, tudo do CPM. O entao Tribunal Federal de Recursos 
decidiu que a acao penal so nao deve ser proposta •quando falta condicao para o exercício da acao, a 

possibilidade jurídica que pressupoe a inexistencia do tipo legal abstrato em que 
pedido"(Rec. Crim. n. 966, Rel. Min. Adhemar Raimundo). A existencia do tipo 

se 
legal 

funda o 
abstrato 

evidencia-se nos diversos depoimentos prestados durante a instrucao provisoria, autorizando, DATA VENIA, 
a - propositura da acao. penal. Pelo acima exposto, entendemos, DATA VENIA, que existem elementos 
suficientes para a propositura da acao penal e, dessa forma, esperJ1mos que, conhecida e deferida a 
CORREICAO PARCIAL, seja o IPM desarquivado e encaminhado a Procuradoria Geral da Justica Militar, 
para os devidos fins. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. Auditoria de Correicao da Justica Militar aos dez 
dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e noventa. ARQUIVAMENTO. AF n .1508, ES , S/N, AU0/4CJl1, 
01 v_l, JOSE ANTONIO NETO. AUTOS REMETIDOS AS AUDITORIAS DE ORIGEM (Provim. n .18-STM). AF n .1485, JPM, 
45/90, 2HAR1CJM, 01 vl, WALTER FERREIRA ALEXANDRE - ENCARREGADO. AF n .1501, FO , 02/90-7, 2MAR1CJM, 01 
vl, JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS. AF n .1502 , DES, 522/90-0, 2MARlCJM, 01 vl, ISRAEL PIMENTA UZEDO. DESPACHO 
( AF . 1502/90) - Visto, etc. Ao Juízo de origem, ·oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a 
rasura na numeracao da folha 82. Brasília, ll/12/90. AF n.1484, ES, S/N, 211AR1CJM, 01 vl, WALFLYDYS 
DAHASCENO RODRIGUES. DESPACHO ( AF. 1484/90) - Visto, etc. ao Juízo de origem, oportunamente, para 
arquivamento, ressalvando-se o erro de numeracao das folhas (apos a de no. 63 segue a folha 65), 
falta de rubrica na numeracao da folha 65 e a desnecessidade do carimbo de juntada de 
fls.63,v . Brasilia/DF., 05/12/90. AF n.1529, ES, S/N, 211ARlCJl1, 01 vl, WAGNER REIS DA SILVA. DESPACHC 
(AF 1529/90) - Visto, etc. Ao Juizo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se 
as rasuras no preenchimento do cari mbo de fls. 46,v. Em 18/12/90. AF n.1530, ES , S/N, 2HAR1CJM, 01 vl, 
PAULO GOMES RIBEIRO. DESPACHO (AF 1530/90) - Visto, etc. Ao Juizo de origem, oportunamente, para 
arquivamento, ressalvando-se as rasuras no preenchimento do carimbo de fls. 44,v. Em 18/12/90. AF n.1531, 
ES , S/N, 211AR1CJM, 01 vl, JORGE EDMILSON DO ESPIRITO SANTO. DESPACHO (AF 1531/90) - Visto, etc. Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a ausencia de rubrica na numeracao 
das fls. 37 e 38 e rasuras no preenchimento do carimbo de fls. 38,v. Em 18/12/90 AF n.1533, ES , S/N, 
2MAR1CJM, 01 vl, JOAO GOMES DA SILVA FILHO. DESPACHO ( AF 1533/90) - Visto, etc. Ao Juízo de origem, 
oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se as rasuras no preenchimento do carimbo de fls. S2,v. Em 
18/12/90 . AF n.1506, IPM, 481190, lEX/lCJM, 01 vl, MILTON JOSE DOS SANTOS. AF n.1514, IPM, 49/90, 
2EX/1CJM, 01 vl, ALEXANDRE DA SILVA ISHAEL. AF n.1S20, IPM, 38/90, 2EX/1CJM, 01 vl, SERGIO PERFETTI 
PEREIRA - ENCARREGADO. AF n .1528' IPM. 47 /90' 2EX/lCJM. 01 vl. LEONARDO PINHEIRO DA SILVA E OUTRO. AF 
n.1504, INS, 522/90-7, 2EX/1CJM, 01 vl, GERSON DE OLIVEl~A GOMES. AF n.1503, JPM, 50/90, 3EX/1CJM, 01 vl, 
JUAREZ SILVA DOS SANTOS - DESERTOR. DESPACHO (AF . 1503/90) - Visto, etc. Ao Juizo de origem, 
oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se o documento sem numeracao que se encontra entre as 
f!s . 20 e 21. Brasilia/DF ., 11/12/90. AF n.1532, IPM, 54/90, 3EX/lCJM, 01 vl, WILSON ALVES DA FONSECA -
DESERTOR. AF n .1536, IPH, 56/90, 3EX/1CJH, 01 vl, CARLOS DOS SANTOS MARTINS - INSUBMISSO. DESPACHO ( AF. 
1536/90) - Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, Ressalvo a falta de 
rubrica na numeracao das fls. 28, 30 a 32 e de rubrica na numeracao da folha 50. Em 18/12/90. AF 
n.1486, FO , ll/90-6, 3EX/1CJM, 01 vl, MARIA JOSE DA SILVA. AF n.1507, FO, 13/90-1; 1AUD2CJM, Ol vl, 
VANDERLEI JOSE PEREIRA. AF n .1527, IPM, 37 /90, 2AUD2CJM, 01 vl, REGINALDO PERARO - INSUBMISSO. AF 
n.1535, JPM, 32/90, 2AUD2CJM, 01 vl, ALVARO ADRJAO CASSESE CUNHA - ENCARREGADO. AF n.1523, FO, 11/90-7, 
2AUD2CJM, 01 vl, ARILDO TRINDADE DE OLIVEIRA. EXECUCAO. AF n.1539, DES, 509/90-3, 3AUD2CJM, 01 vl, DECIO 
FERNANDES. ARQUIVAMENTO . AF n.1487, DES, 508/90-7, 3AUD2CJM, 01 vl, EDUARDO GUTHANN. AF n.1534, ES , 
S/N, 3AUD2CJM, 01 vl, WALDOMJRO LUIZ MARTINS. AF n.1540, IPl1, 48/90, 1AUD3CJM, 01 vl, ODILON VARGAS 
ANTUNES - ENCARREGADO . AF n.1541, IPM, 50/90, 1AUD3CJM, 01 vl, GJLSON ROSA DA SILVEIRA. AF n.1488, DES, 
517190-2, 2AUD3CJM, ~l vl, JAIR TOMAZ. AF n .1505, DES, Sl6/90-6, 2AUD3CJM, 01 vl, ROBERTO CARLOS ANDRADE 
SOARES. EXECUCAO. AF n. lS38, FO , 07 /90-2, 3AUD3CJM, 01 vl, BRUNO PINTO DORNELES. ARQUIVAMENTO. AF 
n.1489, FO , 05/90-0, 3AUD3CJM, 01 vl, EDEMIR RAMOS E OUTRO . DESPACHO (AF. 1489/90) - Visto, etc. Ao 
Juizo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a folha 15 entre as fls. 16 e -17 e, 
apos a folha 192 segue a folha 194. A copia do oficio dê f ls. 155 nao foi rubricada. Brasilia/DF., 
05/12/90. AF n.1500, ES , S/N, 3AUD3CJM, 01 vl, MARCO AURELIO FERREIRA NUNES. AF n.1509, .IPM, 52/90, 
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AUl/5CJM, 01 v l , EDSON RUBENS DE SOUZA. AF n .1515, IPM, 24/90, AUD/6CJM, 01 v l, JOSE CARLOS ALMEIDA 
SANTOS - INSU811ISSO . AF n.1516, IPM, 21/90, AUD/6CJM, 01 vl, JOSE ROBERTO CAJADO DE MENEZES. AF n.1517, 
FO , 05790-2, AUD/6CJM, 01 vl, JOSE MARIO DA SILVA JUNIOR. AF n.1496, ES, S/N, AUD/6CJM, 01 vl, MARCOS 
AURELIO FAGUNDES DE SOUZA. AF n .1518, IPM, S6/90, AUD/7CJM, 01 vl, JOSINALDO PINHEIRO DE FARIAS E OUTRO. 
AF n.15Í9, INS, 511/90-3, AUD/7CJM, 01 vÍ, JOSELITO XAVIER DE SOUZA. AF n.1498, ES , S/N, AUD/7CJM, 01 
vl , DAVI JOSE DOS SANTOS. AF n.1521, ES , S/N, AUD/7CJM, 01 vl, JOAO ALVES DOS SANTOS. AF n.1522, ES , 
S/N, AUD/7CJM , 01 vl , IRONALDO ANDRADE DE LIMA. AF n .1490, IPM, 43/90, AUD/8CJM , 01 vl , LUIZ CLAUDIO 
RODRIGUES GOMES E OUTRO. AF n.1492 , IPM, 37/90, AUD/9CJM, 01 vl, ROBERTO SEVERO E OUTRO . AF n.1526, IPM, 
38/90, AUD/9CJM, 01 vl, LOURIDES MARQUES DA SILVA. DESPACHO (AF 1526/90) - Visto, etc . Ao Juizo de 
origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a rasura na numeracao das fls. 56, 57 e 69, 
bem como a existencia de uma folha sem numeracao entre as fls. 74 e 76. Em 17/12/90 AF n.1491, FO , 
04/90-0 , AUD/9CJM, 01 vl, EDILSON ARRUDA HURTADO . AF n .1S24, FO , 7 /90- 0, AUD/9CJM, 01 vl, FERNANDO 
AUGUSTO HONDA E OUTRO. DESPACHO (AF 1524/90) - Visto, etc. Ao Juizo de origem, oportunamente, para 
arquivamento, ressalvando-se que o transito em julgado ocorreu no dia 5 e nao 4 de dezembro. Em 17/12/90. 
AF n.1493, FO , 03/90-2, AUDlOCJM, 01 vl, PAULO CELIO DA SILVA E OUTRO. AF n.1494, FO , 07/90-8, 
AUDl OCJM, 01 vl, JOAO CARLOS FEITOSA PEREIRA. DESPACHO ( AF. 1494/90) - Visto, etc. Ao Juizo de 
origem, oport unamente, para arquivamento, ressalvando-se a falta de assinatura no carimbo de fls. 12S 
( r ecebimento) . Brasilia/DF .• 05/12/90. AF n.1513, IPM, 2308/90, AUD11CJM, 01 vl, ACHER RODRIGUES MORAES E 
OUTRO. AF n.1483, FO , 24/90-9, AUD11CJM, 01 vl, JOSAFA LIRA DA SILVA. AF n.1499, DEs: 564/90-3, 
'AU011CJM, 01 vl, EDMAR EDSON DA SILVA. AF n. lSlO, ES , S/N, AUD11CJM, 01 vl, RICARDO DIAS FURTADO. AF 
n.1511, ES , S/N, AUDllCJM, 01 vl, NILSON PASCOAL DE CARVALHO. AF n.1512, ES , S/N, AUDllCJM, 01 vl, 
FERNANDO CARLOS ROCHA. AF n.1537, ES 'S/N, AUD11CJM, 01 vl, DIVINO CANDIDO DE SOUZA. AF n.1543, ES • 
S/N, AUD11CJM, 01 vl, JOSE CARLOS DA SILVA. AF n.1495, IPM, 53/90, AUD12CJM, 01 vl, CINELIO NOGUEIRA 
COSTA. AF n.1542, IPM, 51/90, AUD12CJM, 01 vl, ALFREDO LIMA. DESPACHO (AF. 1542/90) - Visto, etc . Ao 
Juizo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se as rasuras na numeracao das fls. 5 
a 70. Na promocao de f ls. 79 consta IPM OSl/86. Em 18/12/90. AF n .1525, INS, 516/90-5, AUD12CJM, 01 vl, 
MATHEUS PENNA LINARDI. Nos autos vistos em correicao nomes de dezembro, foram proferidos despachos em 61 
(sessenta e um) Autos Findos e de conformidade com o que neles ficou consignado, foram remetidos ao STM 
2 (dois), sendo l (um) em grau de REPRESENTACAO e 1 (um) para ARQUIVAMENTO e, as Auditorias de origem, 
59 (cincoenta e nove). sendo 2 (dois) para. PROSSEGUIREM EM EXECUCAO e 57 (cincoenta e sete) para 
ARQUIVAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a audie.ncia as 18 horas, que depois de lida 
achada conforme, a presente ATA vai assinada pelo Corregedor da Justica Militar e subscrita pela Diretora 
de Secretaria. Eu, (Ora. Vera Regina Saliba Alves Branco) Diretora de 
Secretaria que a redigi, registrei no computaoor e a subscrevo . DR. C .LOBAO FERREIRA - Corregedor da 
Justica Militar 
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Relação Processual - relação de . procesos r emetido s ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 21 Região com pa r eceres 
Guia de reme ssa nQ 04/91 

RECURSO ORDINARIO 

Proc.: 02890238673 
Recorren t e 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02890245610 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advoga"do 
Proc.: 02900044795 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02900048723 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc.: Q2900050558 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado . 
Proc.: 02900050574 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02900050582 
Recorr_ente 

Pa r ecer 525/90 - ( com 2 volume s 
Isa Produtos Al imentíc io s S/A 
J urand i r Sebastião 
Maria Luiza Leite Maciel 
Wal t er de Moraes 
Parecer 396/90 
Edna Cerqueira de Souza 
Edgar Torquato de Araujo 
Macchi Engenharia Biomedica Ltda 
José Granadeiro Guimaraes 
Parecer 71/90 
Antonio Carlos Anchieta 
Maurício de Campos Veiga 
Cia de Engenharia de Trafego Cet 
Silvio Roberto Cavalcanti Peccioli 
Parecer 655/90 - ( com 2 volumes ) 
José Alves Bezerra 
Nelson Catro 
Abbott Laboratórios do Bra s il Ltda 
Drausio Apparecido Villas Boas Ra ngel 
Parecer 91/90 
GTS Brasilino Adm Corret Seguros Ltda 
Alcides Assis Saueia 
Gilberto Copola 
Terezinha Apare c ida Branco da Silva 
Parecer 92/90 
Protendit Construções e Comércio ~tda 
Maria Corina da Silva Rianho 
Antonio da Silva Santos 
Antonio Cardoso Gomes 
Parecer 93/90 
Luiz Fernando Ribeiro Silva 

Advogado 
Recorri do 
Advoga do 
Proc .: 02900059539 
Reco r rente 
Ad vogado 
Reco rr i do 
Advo gado 
Proc.: 02900060014 
Recorr.ente 
Advoga do 
Reco r ri do 
Advogado 
Proc .: 02900060030 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc . : 02900061193 
Recor r ente 
Ad vogado 
Recor r ido 
Ad voga do 
Proc. : 02900062262 
Recor r ente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02900065482 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc. : 02900066039 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02900066071 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc. : 0290DD66080 
l.Recorrente 
Advogado 
2 . Recorrente 
Advoga do 
Proc.: 02900066101 
Recorre nte 
Ad vogado 
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Gil be r to Saad 
Emp r Sras Infra Estrutura Aeroportuaria 
Manoe l Reyes 
Parecer 94/90 
Pallet Port us Paletização Emb Serv Ltda 
Risca l la Abda l a El ias 
Manoe l Bonf im dos San tos 
Rober t o Ma r nsa l di 
Parecer 94/90 
Maria Soares 
Heleno Lauro do Carmo 
Construtora Metrica Ltda 
Otacio Goi 
Parecer 96/90 
Raucci Comércio de Roupas Ltda 
Antonio Bitincof 
Laércio Joaquim Lourenço Bueno 
Marcos Tade u Serra Correa 
Parecer 73/90 
Erevan En genha r ia S/A 
Manica Cesario Pereira Cote l o 
José Pessoa dos Santos 
José Carlos de Moura Bomfim 
Parecer 95/90 - ( com + 1 rel . Doe. ) 
Helio Moureira 
Maria Fernanda Ferrari Moyses 
Borg Warner do Brasil Ind e Com Ltda 
Antonio Carlos Vianna de Barros 
Parecer 520/90 - ( com 2 volumes ) 
Valdir Custodio do Prado 
Maria Isaac Kauffmann 
Abb Sace Ltda 
Lincoln Edisel Galdino do Prado 
Parecer 97/90 -( com 2 volumes ) 
Severino Vieira da Rocha 
Wilson de Oliveira 
Salmo Empreiteira de Obras Ltda 
Drausio Apparecido Villas Boas Rangel 
Parecer 98/90 
Juvenal Ferreira Bananeira 
Manoel do Monte Neto 
Arnaldo França 
Luiz Carlos Amorim 
Parecer 99/90 - ( com 2 volumes ) 
Autolatina Financ S/A Cred Financ Invest 
Rafael Jorge Neto 
Pedro Machado Filho 
Amilt on Aparecido Rodrigues 
Par ece r 100/90 -
Laercio de Souza Pessoa 
Ca rl os Rober t o Go mes 
Jerusa Men des dos Santos 
Ela in e Gutierrez 
Pa r ecer 101/90 · 
Banco Bra desco S/ A 
J osé Roberto de So uza Maciel 
Humb e r to Cr uz Ferreira 
Mara Lane Pi th an Fr an co l in 
Pa r ece r 102/90 
Fr anci s co Viturno dos San t os 
Paulo Cornacchion i 
I ndu s tria s Materazzo de Embalagen s S/ a 
Jo sé Maria de Cas t r o Bernil s 
Par ecer 103 / 90 
Jack Alimento s Ltd a 
Mariselia Ermelina da Si lva 
Fredovino Faria Lima Filho 
Paulino de Freita s 
Parecer 104 / 90 
Abigail Martin s e Sil va 
Agen or Barreto Pare nt e 
Mak Len Confecções Ltda 
Va s co Vivarelli 

Par ecer 105/90 
Frederico de Souza Caetano 
Antonio Luciano Tambelli 
Vidy Fabricação de Laboratóri os Ltda 
Elide Maria Moreira Camerini 
Parecer 106/90 
Embragen Empr BRas Arm az Ger Entrep Ltda 
Dan i el Neaime 
João Evangelista de Sou za 
Maria Aparecida F ~rracin 
Pare cer 107 / 90 1 
Mirafiori S/ A Di s tribuido r~ de Veículos 
Edga r d Sacchi 
Servulo Pereira da Silva 
Parece r 108/90 
Ind e Com de Panifi cação Morney Ltda 
Adelino Augusto de Oliveira 
Jo e l Gonçalves Ferreira 
Maria Valéria Abdo Leite do Amaral 
Par ecer 109/90 
Odair Moises Batista da Silva 
Edson Moreno Lucillo 
R A Caetno & Cia Ltda 
João Batista Rocha 
Parecer 110/90 - (com+ 1 Vol. Does.) 
Shell Brasil S/A Petroleo 
Irany Ferrari 
Herminio Almeida Machado Junior 
Antonio Claret Vialli 
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